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PROJETO DE LEI

Autoria

Vereador José Simplício Neto

Ementa

Denomina rua Joaquim Alvares Bezerra a 
R. Projetada cód. log 95000189, Quadras 
022,035 Setor 06, bairro Areai.

A  Câmara Municipal de Toritama, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuições contidas no Regimento Interno Decreta:

Art. 1o Denomina de rua Joaquim Alvares Bezerra, a R. Projetada, Quadra 022 e 

023, cód log 95000190, Setor 06, Loteamento bairro Areai.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Toritama, 24 de agosto 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SEAC

Endereço: AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, N° 1370 Telefone: CNPJ: 11.256.054/0001-39

CADASTRO DE LOGRADOURO

Bairro(s)

Nome Zona de Terreno Zona de Construção

AREAL 3 3
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